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baseou uma decisão de acreditação incondicionada sofreram alteração, o 
Conselho de Administração pode, a todo o tempo, determinar a abertura 
de um procedimento de reapreciação da acreditação.

Nestes termos, a presente Resolução determina que a acreditação dos 
ciclos de estudos que não recebam novos alunos durante períodos deter-
minados possa ser reapreciada, podendo nos termos gerais, ser revogada 
a acreditação vigente caso não venha a ser demonstrada a manutenção 
das condições legais para a sua emissão, sem prejuízo da adoção de 
medidas de salvaguarda dos alunos que se encontrem a frequentar os 
ciclos de estudos em questão.

Foram ouvidos o Conselho de Reitores das Universidades Portugue-
sas, o Conselho Coordenador dos Institutos Superiores Politécnicos e a 
Associação Portuguesa do Ensino Superior Privado.

Assim:
Nos termos do n.º 5 do artigo 7.º do Decreto  -Lei n.º 369/2007, de 

5 de novembro, do n.º 1 do artigo 54.º  -A do Decreto  -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, na versão do Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, 
e da alínea e) do n.º 2 do artigo 11.º dos Estatutos da Agência de Ava-
liação e Acreditação do Ensino Superior, aprovados pelo Decreto -Lei 
n.º 369/2007, de 5 de novembro, o Conselho de Administração da Agên-
cia de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior resolve o seguinte:

1 — O Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acre-
ditação do Ensino Superior (A3ES) determina a reapreciação da acre-
ditação:

a) De ciclos de estudos conferentes do grau de licenciado em que 
não se verifique a matrícula de novos alunos durante dois anos letivos 
consecutivos.

b) De ciclos de estudos conferentes dos graus de mestre e de doutor 
em que não se verifique a matrícula de novos alunos durante três anos 
consecutivos.

2 — Nos termos dos números 2 e 3 do artigo 41.º do Regulamento 
n.º 392/2013, do Conselho de Administração da A3ES, o procedimento 
de reapreciação da acreditação rege -se pelas disposições aplicáveis ao 
procedimento de avaliação para efeitos de acreditação, podendo limitar-
-se à averiguação da manutenção dos pressupostos legais da acreditação 
em relação a cuja permanência existam dúvidas.

3 — No caso da parte final do número anterior, o Conselho de Admi-
nistração indica à instituição de ensino superior interessada, na notifica-
ção da decisão que determina a abertura do procedimento de reapreciação 
da acreditação, quais os pressupostos legais da acreditação a averiguar 
e quais os elementos do pedido de acreditação previstos no n.º 1 do ar-
tigo 21.º do Regulamento n.º 392/2013 que devem ser submetidos através 
do formulário eletrónico a que se refere o n.º 2 do mesmo artigo.

4 — Se, concluído o procedimento de reapreciação da acreditação 
disciplinado no Regulamento n.º 392/2013, a instituição do ensino su-
perior interessada não demonstrar a manutenção das condições legais de 
que depende a acreditação, o Conselho de Administração procede à sua 
revogação, nos termos do artigo 43.º daquele Regulamento.

5 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a revogação da 
acreditação a que se referem os números anteriores implica a cessação do 
funcionamento do ciclo de estudos em questão, nos termos gerais, mas 
não prejudica a validade ou a eficácia dos graus e diplomas conferidos 
ao abrigo daquela acreditação.

6 — O ciclo de estudos cuja acreditação tenha sido revogada pode 
continuar a funcionar nos dois anos letivos seguintes à data da revoga-
ção, exclusivamente com os alunos nele matriculados e inscritos à data 
daquela, por forma a possibilitar -lhes a sua conclusão, podendo a decisão 
de revogação fixar um prazo diferente quando especiais circunstâncias 
de funcionamento do ciclo de estudos ou da situação dos alunos matri-
culados e inscritos o justifiquem.

7 — A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e produz efeitos a partir do ano letivo de 2015 -2016.

6 de outubro de 2015. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Alberto Manuel Sampaio de Castro Amaral.

209026116 

 Resolução n.º 43/2015

Acreditação de ciclos de estudos que compreendam
«anos preparatórios», «ciclos básicos»

ou outras ofertas similares
Nos últimos anos, algumas instituições de ensino superior têm ofere-

cido a possibilidade de realização da parte inicial da respetiva formação 
curricular em «anos preparatórios» ou «ciclos básicos» ministrados em 
instituições de ensino superior diversas. Estes «anos preparatórios» ou 
«ciclos básicos» integram os ciclos dos estudos em questão, na medida 
em que a aprovação obtida nas unidades curriculares neles compreen-
didas confere créditos cuja acumulação permite a obtenção dos graus 

académicos correspondente àqueles ciclos de estudos. Assim, indepen-
dentemente de qualquer aquiescência por parte de entidades públicas que 
possa ter merecido para outros efeitos, em particular de financiamento 
público, o funcionamento dos «anos preparatórios» ou «ciclos básicos» 
depende de acreditação pela Agência de Avaliação e Acreditação do 
Ensino Superior, no contexto dos ciclos de estudos em que se integram, 
como condição da sua entrada e manutenção em funcionamento.

No entanto, as instituições de ensino superior que pretendem acredi-
tar ciclos de estudos compreendendo «anos preparatórios» ou «ciclos 
básicos» nem sempre têm fornecido as informações necessárias a eles 
relativas aquando da formulação dos pedidos de acreditação dos ciclos de 
estudos em questão, situação que, em benefício da qualidade do ensino 
superior, e, portanto, dos alunos, bem como das próprias instituições 
de ensino superior e do sistema de avaliação e acreditação do ensino 
superior, é conveniente inverter.

Nestes termos, a presente Resolução vem esclarecer que os «anos 
preparatórios» ou «ciclos básicos» estão compreendidos nos ciclos 
de estudos a que respeitam, para todos os efeitos legais. Além disto, 
disciplina as relações e influências mútuas entre os referidos «anos 
preparatórios» e «ciclos básicos», por um lado, e os ciclos de estudos 
a que respeitam, por outro, para efeitos de acreditação, em particular 
permitindo, para evitar soluções de clara desproporcionalidade, que a 
recusa de acreditação possa incidir apenas sobre os «anos preparatórios» 
ou «ciclos básicos» quando os ciclos de estudos a que respeitam reúnam, 
sem eles, as condições legais para serem acreditados.

Foram ouvidos o Conselho de Reitores das Universidades Portugue-
sas, o Conselho Coordenador dos Institutos Superiores Politécnicos e a 
Associação Portuguesa do Ensino Superior Privado.

Assim:
Nos termos do n.º 5 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 369/2007, de 

5 de novembro, do n.º 1 do artigo 54.º -A do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, na versão do Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, 
e da alínea e) do n.º 2 do artigo 11.º dos Estatutos da Agência de Ava-
liação e Acreditação do Ensino Superior, aprovados pelo Decreto -Lei 
n.º 369/2007, de 5 de novembro, o Conselho de Administração da Agên-
cia de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior resolve o seguinte:

1 — Aquando da formulação dos pedidos de acreditação de ciclos 
de estudos, as instituições de ensino superior requerentes fornecem a 
informação integral dos ciclos de estudos em questão, incluindo a infor-
mação relativa aos «anos preparatórios», «ciclos básicos» ou ofertas 
similares em instituições de ensino superior diversas compreendidos 
nos ciclos de estudos em questão.

2 — Os pedidos de acreditação referidos no número anterior con-
têm toda a informação requerida pelo artigo 28.º, 1 do Regulamento 
n.º 392/2013, de 16 de outubro, da Agência de Avaliação e Acreditação do 
Ensino Superior relativamente à instituição de ensino superior requerente 
e à instituição na qual se pretende ministrar os «anos preparatórios» ou 
o «ciclo básico» em questão.

3 — A avaliação do ciclo de estudos e dos anos preparatórios ou do 
ciclo básico pode incluir todos os meios previstos no artigo 13.º do 
Regulamento 392/2013, de 16 de outubro.

4 — O não cumprimento do disposto nos números antecedentes ou o 
não cumprimento dos requisitos legais para a acreditação dos ciclos de 
estudos por razões que respeitem exclusivamente aos «anos preparató-
rios» ou «ciclos básicos» implica a não acreditação desta componente, 
mas não do ciclo de estudos a que respeitam.

5 — A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e produz efeitos a partir do ano letivo de 2015 -2016.

6 de outubro de 2015. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Alberto Manuel Sampaio de Castro Amaral.

209026051 

 AUTORIDADE NACIONAL DE COMUNICAÇÕES

Despacho n.º 11989/2015
Nos termos dos n.os 3, 9 e 15 da deliberação do Conselho de Admi-

nistração n.º 1856/2015, publicada na 2.ª série do Diário da República 
n.º 195, de 6 de outubro de 2015, no âmbito da qual me foram delegados 
os poderes necessários para decidir os assuntos desenvolvidos e tratados 
pela Direção de Relações Exteriores (DRE) no tocante à área de coope-
ração e desenvolvimento, e nos termos dos artigos 46.º e 47.º do Código 
do Procedimento Administrativo e do artigo 27.º, n.os 1 e 3, dos Estatutos 
da Autoridade Nacional de Comunicações (ANACOM), publicados em 
anexo ao Decreto -Lei n.º 39/2015, de 16 de março, decido:

1 — Subdelegar no Diretor de Relações Exteriores (DRE), Eng.º José 
Manuel da Costa de Sousa Barros, os poderes necessários para autori-
zar a realização de despesas inerentes à atividade da DRE no tocante 
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à área de cooperação e desenvolvimento, até ao montante de €5.000 
(cinco mil euros), não incluindo o imposto sobre valor acrescentado 
(com exceção das despesas que resultem da celebração de contratos 
visando a obtenção de estudos e consultoria externa consubstanciados 
em serviços e ou tarefas de suporte e ou instrumentais relativamente 
às decisões da ANACOM, ou no âmbito da coadjuvação ao Governo, 
situações em que a decisão de realizar a despesa é do Conselho de Ad-
ministração), aferindo e acautelando, nos termos do n.º 2 do artigo 43.º 
dos Estatutos, a existência de conflitos de interesse, quando estiver 
em causa designadamente a prestação de serviços nas áreas jurídica e 
económico -financeira.

2 — As competências subdelegadas nos termos do n.º 1 do presente 
despacho podem ser subdelegadas no responsável da área de cooperação 
e desenvolvimento da DRE, até ao limite de €1.000 (mil euros), não 
incluindo o imposto sobre o valor acrescentado, sem possibilidade de 
nova subdelegação.

3 — Determinar que o presente despacho produz efeitos a par-
tir da data da sua publicação, considerando -se ratificados todos 
os atos praticados que se incluam no âmbito desta delegação de 
competências.

15 de outubro de 2015. — O Vogal do Conselho de Administração, 
João Manuel Lourenço Confraria Jorge e Silva.

209032945 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Aviso n.º 12395/2015
Por meu despacho de 05 de agosto de 2015, no uso de competência 

delegada, torna -se público que a Escola Superior de Enfermagem de 
Lisboa (ESEL) pretende recrutar, em regime de mobilidade interna, 
nos termos do disposto nos artigos 92.º a 100.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, dois Assistentes Operacionais para o exercício de funções 
no Núcleo de Serviços Gerais.

1 — Caracterização do posto de trabalho: Todas as tarefas ineren-
tes ao funcionamento do Núcleo de Serviços Gerais nomeadamente:

a) Funções de natureza executiva, de carácter manual ou mecânico, 
enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de com-
plexidade variáveis;

b) Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao fun-
cionamento dos órgãos e serviços podendo comportar esforço físico;

c) Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua 
correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e 
reparação dos mesmos.

2 — Requisitos de Admissão:

a) Ser trabalhador de órgão ou serviço da Administração Pública, 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado;

b) Estar integrado na carreira/categoria de Assistente Operacional.

3 — Requisitos preferenciais: Disponibilidade para trabalhar por tur-
nos, no período compreendido entre as 7h,00 m e as 22h,00 m (horários 
de manhãs ou tardes).

4 — Prazo para apresentação de candidatura: 10 dias após a data da 
publicitação na BEP.

4.1 — Formalização da candidatura — A candidatura é formalizada 
através de requerimento dirigido à Presidente da Escola Superior de 
Enfermagem de Lisboa, entregue pessoalmente ou efetuada por correio, 
sob registo e com aviso de receção, para a morada da Escola Superior 
de Enfermagem de Lisboa — Avenida do Brasil, n.º 53 -B, 1700 -063 
Lisboa.

4.2 — Do requerimento de candidatura deverão constar os seguintes 
elementos: nome, naturalidade, data de nascimento, habilitações lite-
rárias, modalidade da relação jurídica de emprego público que possui 
e serviço ou organismo a que pertence, ou que por último pertenceu, 
caso se encontre em mobilidade especial, categoria detida, endereço e 
telefone de contacto.

4.3 — O requerimento é obrigatoriamente acompanhado de currículo 
vitae detalhado, com descrição de experiência profissional anterior 
relevante e assinado.

5 — A seleção dos candidatos será efetuada com base na análise 
do currículo vitae, complementada com entrevista, caso se considere 
necessário.

02 de outubro de 2015. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.

209025736 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extrato) n.º 762/2015
Por despacho de 27 de agosto de 2015 do Vice -reitor em substitui-

ção do Reitor da Universidade do Algarve foi autorizado o contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com o licenciado 
Henrique Manuel Ventura Rodrigues, na categoria de professor adjunto 
convidado, em regime de tempo parcial a 40 %, para a Escola Superior de 
Gestão, Hotelaria e Turismo da Universidade do Algarve, no período de 
1 de setembro de 2015 a 31 de agosto de 2016, auferindo o vencimento 
correspondente ao escalão 1, índice 185 da tabela remuneratória dos 
docentes do ensino superior politécnico, considerando -se rescindido 
o contrato anterior.

9 de setembro de 2015. — A Diretora de Serviços de Recursos Hu-
manos, Sílvia Cabrita.

209026579 

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho n.º 11990/2015
O Conselho Científico da Faculdade de Engenharia da Universidade 

da Beira Interior, nos termos das disposições legais em vigor, nome-
adamente os artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 
de agosto, aprovou a alteração ao ciclo de estudos integrado conducente 
ao grau de mestre em Engenharia Civil.

Esta alteração foi comunicada à Direção -Geral do Ensino Superior 
e registada em 24 de setembro de 2015, com o n.º R/A -Cr 7/2011/
AL01.

1.º

Alteração do plano de estudos

O Mestrado Integrado em Engenharia Civil foi objeto de acreditação 
prévia pela Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior com 
data de publicação 5 de junho de 2011.

O plano de estudos correspondente à presente alteração é o constante 
do Anexo deste despacho, do qual faz parte integrante.

2.º

Regime de transição

Os estudantes que frequentam o plano de estudos aprovado pelo 
Despacho n.º 2462/2014 publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 32 de 14 de fevereiro, transitam para a estrutura com o plano de 
estudos fixado no presente despacho.

3.º

Entrada em vigor

Esta alteração entra em vigor no ano letivo de 2015/2016.

13 de outubro de 2015. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Instituição de Ensino Superior: Universidade da Beira Interior
2 — Unidade Orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Engenharia
3 — Designação do ciclo de estudos: Engenharia Civil
4 — Grau ou diploma: Mestre
5 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Engenharia 

Civil
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 300 ECTS
7 — Duração do ciclo de estudos: 5 anos/10 semestres
8 — Percursos alternativos como ramos, variantes, áreas de especia-

lização do mestrado ou especialidades do doutoramento em que o ciclo 
de estudos se estrutura (se aplicável):

Estruturas e Construção
Geotecnia e Ambiente


